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Destaques

E
stima-se que no Brasil exis-

tam 300 mil cavernas, espa-

ços subterrâneos acessíveis 

pelo ser humano, formados por 

processos naturais, incluindo seus 

ambientes, conteúdos minerais e 

hídricos, a fauna e a flora ali encon-

trados e o corpo rochoso em que 

esses  se inserem. Essas cavidades, 

por se constituírem patrimônio na-

tural e cultural de grande valor, fo-

ram declaradas bens da União pela 

Constituição Federal. Por isso, o 

Tribunal de Contas da União (TCU) 

realizou trabalho sobre a preserva-

ção das cavernas brasileiras.

TCU realiza 
primeiro 
trabalho sobre 
cavernas 
do Brasil
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Foram feitas auditorias para 

avaliar as estruturas normativa, 

gerencial e operacional do governo 

federal na tarefa de conservação das 

cavernas. Os órgãos auditados fo-

ram o Ministério do Meio Ambiente 

(MMA), o Instituto Chico Mendes 

de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio) e o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama).

O TCU identificou que, com a 

criação do ICMBio, alguns centros 

especializados do Ibama, dentre 

eles o Centro Nacional de Pesquisa 

e Conservação de Cavernas – 

Cecav, foram incorporados à es-

trutura organizacional do novo 

Instituto. Segundo o tribunal, o 

ICMBio possui estrutura reduzida 

frente à demanda potencial decor-

rente do seu papel institucional, 

como baixo número de servidores, 

cortes de recursos financeiros e 

poucas bases avançadas – unidades 

do instituto dentro dos diferentes 

biomas ou unidades de conserva-

ção, por exemplo.

Cada caverna é classificada de 

acordo com um grau de relevân-

cia, entre máximo, alto, médio ou 

baixo. A relevância é determinada 

por análise de atributos ecológicos, 

biológicos, geológicos, hidrológicos 

e cênicos, entre outros. No entan-

to, o TCU verificou dificuldade de 

definição desses atributos devido à 

existência de falhas nos normativos 

quanto à metodologia de definição. 

“Essa insegurança na classificação 

da caverna somada ao quadro re-

duzido de servidores nesta área, à 

fiscalização insuficiente e ao baixo 

conhecimento das cavernas exis-

tentes, propicia um alto risco de 

perda de elementos importantes 

do patrimônio espeleológico bra-

sileiro”, comentou o relator do pro-

cesso, ministro-substituto Marcos 

Bemquerer Costa.

O trabalho do TCU verificou 

que um empreendimento causador 

de impacto ambiental irreversível 

em uma caverna de baixo, médio 

ou alto grau de relevância pode, 

ainda assim, obter licença am-

biental. Para cada caverna de alta 

relevância impactada, a licença será 

expedida se houver a compensa-

ção de que outras duas cavernas 

serão preservadas. O relator do 

processo considerou que “Existe 

uma possibilidade de que esse ins-

tituto da compensação seja ado-

tado por acordo entre o ICMBio e 

o empreendedor, em desprestígio 

de critérios tecnicamente objeti-

vos de preservação das cavernas.” 

Apenas a caverna de máxima re-

levância não pode sofrer impacto 

irreversível.

Sobre a disponibilidade de in-

formações para o licenciamento 

ambiental, o ministro ponderou: 

“Essa carência de informações tam-

bém dificulta a tomada de decisões 

dos órgãos responsáveis pelo licen-

ciamento ambiental das cavernas, 

visto que suas análises são baseadas 

em estudos que podem ter um viés 

mais favorável ao empreendimento 

do que à preservação das cavernas, 

pois são elaborados pelo empreen-

dedor, mediante a contratação de 

profissionais da área.”

O TCU fez determinações ao 

Ministério do Meio Ambiente para 

revisar, junto ao Conselho Nacional 

do Meio Ambiente, a resolução 

sobre a disposição do patrimônio 

espeleológico para transferir a com-

petência do plano de manejo do 

Ibama para o ICMBio. Ao Instituto 

Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade o tribunal recomen-

dou que considere a realização de 

estudos para recompor ou ampliar 

os quadros do Centro Nacional 

de Pesquisa e Conservação de 

Cavernas (Cecav) e a possibilida-

de de sistematizar dados obtidos 

dos processos de licenciamento de 

empreendimentos nas áreas com 

ocorrências de cavernas.


